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Onde se Lê: 
ART.º 9.º - Classificações 

 
4. Nas competições desportivas, de fase classificatória, como é o caso do Campeonato Nacional 

de Hóquei Indoor Seniores Femininos e Seniores Masculinos, que serão disputadas na época 
2023-2024 por torneios, aplicar-se-á a seguinte tabela: 

a. 1º classificado – 4 Pontos 
b. 2º classificado – 3 Pontos 
c. 3º classificado – 2 Pontos 
d. 4º classificado - 1 Ponto 

 
 

ART.º 22.º - Duração dos Jogos 
2. Os jogos de Hóquei Indoor têm a seguinte duração: 

 
 Seniores: 40 minutos = 4 x 10’ Int = 1´,3´,1´; 

A paragem do tempo na marcação dos cantos curtos deixa de ser aplicada sempre que a 
diferença de golos entre as equipas seja de 8 ou mais golos. 
 
 

ART.º 29.º - Participação nos Jogos 

1. No 1º nível de formação, poderão ser utilizados atletas que não cumpram o Art.º 7.º deste 
regulamento, mediante circunstâncias muito especiais: 

a. Máximo de 2 atletas do escalão imediatamente superior, por jogo; 

b. Apenas para atletas de 1ª inscrição na FPH, até aos 15 anos e nascidos em ano 
anterior ao limite do escalão inferior; 

c. Apenas se considera a) e b) no caso de o clube não ter o escalão, em que, em 
condições normais, se enquadraria o atleta; 

d. Considera-se a 1.ª inscrição, independente da variante; 

e. As atletas do género feminino poderão competir no escalão de sub-12 com idade 
do 1o escalão de sub-15 sem as limitações impostas nas alíneas anteriores. 

 

Esta medida extraordinária tem como objetivo a manutenção de maior número de 
jogadores na modalidade, bem como a procura da aproximação do nível dos atletas em 
competição pela sua qualidade e não necessariamente apenas pela sua idade. 

 

Leia-se 
ART.º 9.º - Classificações 

 
4. Nas competições desportivas, de fase classificatória, como é o caso do Campeonato Nacional 

de Hóquei Indoor Seniores Femininos que serão disputadas na época 2023-2024 por 
torneios, aplicar-se-á a seguinte tabela: 

a. 1º classificado – 4 Pontos 
b. 2º classificado – 3 Pontos 
c. 3º classificado – 2 Pontos 
d. 4º classificado - 1 Ponto 
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ART.º 22.º - Duração dos Jogos 

2. Os jogos de Hóquei Indoor têm a seguinte duração: 
 

 Seniores: 40 minutos = 4 x 10’ Int = 1´,3´,1´; 
A paragem do tempo na marcação dos cantos curtos deixa de ser aplicada sempre que a 
diferença de golos entre as equipas seja de 6 ou mais golos. 
 
 

ART.º 29.º - Participação nos Jogos 

1. No 1º nível de formação, poderão ser utilizados atletas que não cumpram o Art.º 7.º deste 
regulamento, mediante circunstâncias muito especiais: 

a. Máximo de 2 atletas do escalão imediatamente superior, por jogo; 

b. Apenas para atletas de 1ª inscrição na FPH, até aos 15 anos e nascidos em ano 
anterior ao limite do escalão inferior; 

c. Apenas se considera a) e b) no caso de o clube não ter o escalão, em que, em 
condições normais, se enquadraria o atleta; 

d. Considera-se a 1.ª inscrição, independente da variante; 

e. As atletas do género feminino poderão competir no escalão de sub-12 com idade 
do 1o escalão de sub-15 sem as limitações impostas nas alíneas anteriores, sendo 
esta a sua primeira inscrição. 

 

Esta medida extraordinária tem como objetivo a manutenção de maior número de 
jogadores na modalidade, bem como a procura da aproximação do nível dos atletas em 
competição pela sua qualidade e não necessariamente apenas pela sua idade.


